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ASSUNTO

Projeto de Lei n.® lh2/^Õ

INICIATIVA:

Diversos Edis

HISTÓRIÇO^j,^^g^Q^jjj^ a "Ilha da laiz" em Parqae
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outras providencias '

AUTUAÇAO ^

Aos Vinte/S ■URi(21)dias do. mês de seteíabro do ano de
-cinqüenta .

mil novecentos e oitenta e # autuo o' Pròjeto de Lei
supra-citddo e mais documentos que se seguem -

Período da presidência: 19 $0 a 19„
Presidente: —

Vice-Presidentè::„PernâMO™Mo.sa(ai]i^

1* Secretário: '

2° Secretário:



CÂMARA MUiTICIPAL

D E

GAGHOEIRO DE ITAPEMIEIM

ANO:- 1950

ríT.'

./n
ASSUNTO:- PrÔjeto de Lei n9

a. ^4

DíIGIATIVA:- Vereadores Dr. Elimário Gosta Imperial e Orestes Mo

reira.

HISTdRIGO:- Transforma a "Illia da Luz" em Parque Municipal da Cida

de de Gachoeiro e Itapemirim e dá outras providências.

AU T UA Ç A j)

Aos vinte e um dias do mês de setembro de mil nove

centos e cinqüenta e um, autuo os documentos.que seguem.

TX—3 ^ aX»ecretárió da-'^Gâní'ara
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PROJETO DE LEI US

Árt. 12 - Pica a "Ilha da Luz" transformada em Parque Municipal da Cida
de de Cachoeiro de Itapemirim.

Apt. Ss - 4 Prefeitura'M-unicipal formará uma comissão idônea para estu
dar a transformação ,da, "Ilha da Luz", afim de ser feita a con^s
trução de piscina, parque infantil, jardim, zoológico, bar, rlS
que para danças, patinação e outros -esportes,

Art. 32 « Para os^estudos necessários, fica criada a verba de Cií[p25*000,00
que será incluída no Orçamento para 1951»

Art;» il-r - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadasas disposiçÕe^^-em contrario,
^  Sala das sessões, I6 de setembro de 1950,

/r4''O >

<P-

tific tiva

'  ̂ ■ " Íír..'^' "" ̂  ~

NÓs, vereadores socialistas, assim justificamos este projeto;
Não saberemos nem poderemos jamais agradecer á ̂ s^atureza a prodigali

dade com que cumulou de dádivas Cachoeiro de Itapemirim. E se isso nos
e impossível, cabe-nos, pelo menos, a responsabilidade deazelar pelo a-
proveitamento^dessas doações generosas cora que foi agraciada a nossa ter
ra. Forçoso e confessar que nem sempre ternos âido dignos dessa beneráe-
rencia, á o caso, por e-xemplo, desse recantq^^priljilfgiado da cidade, a

.  Ilha da Luz, Presente soberbo da natureza, não temos sabido merecer e
Wí justificar a dádiva magnífica, Êste projeto-visa reparar a injustiça de
' ' um descaso que se agravou com o passar do tempo. De fato; ao orgulho

com que mostramois ao visitante esse pèdaçb de Cachoeiro contrapõe-se a
tristeza de assinalar que feem ]gouco, .quasi nada^fez a gente^cachoeiren-
se, gee através as administrações que se sucedem^para que dele nos pude^
semos orgulhar como algo de.Jcujo desenvolvimento^tivéssemos participado,
-Gçmo esta, a Ilha da Luz 0 um atestado da inoperância de nossos podères
públicos,

■  ' Um "piày ground" cohgregária ali, num ambiente de saúde e alegria
física 0-espiritual,as crianças de Cachoeiro, absoliitamente desassisti-
daj, em tal sentido,

Uma piscina,, com a agua cloráda e filtrada era fartura, a poucos me
tros de distância, de canalização, facílima, portanto, tería seu custo Ti
mitado ao da caixa de cimento e accessórios necessários a sua.utilização,

Üm jardim zoológico, iniciado cora animais de nossa.região, amplian
do cora trocas e doaçoes, seria um motivo permanente' de atração,

;0. funcion^nento de um bar-restaurente, cora dependências anexas para
dansa, patinação e concertos ou pspetacuios, constituiria um centro de di

, versão e recreio de inestimável valia,

Tudo isto pode ser feito. Deve ser feito. Nada de obras, suntuosas, '
de gastos incalculáveis^ de improvisações onerosas,. Tudo realizado den
tro de uma plahificação técnica, era linhas singelas, coerentes com a rus
,ticidade do ambiente natural, no aproveitamento racional das caracterís
ticas do famoso recanto.

Os poderes públicos devem a Ilha dá Luz ao povo^de Cachoeiro e aos
amigos que^^^onrqm com a sua visita» Saldemos esse debito.

Anexo; Esboços de planta e orçamento para rinque e bar-restaurante na
Ilha da Luz, oferecido ao Partido Socialista Brasileiro pelo
in^so" conterrâneo Lauro Francisco Braga ParaiZo.,-

C^C

/
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PAEECEE

Comissão de Justiça

Trata o presente projeto de lei de transformar

a "Ilha da Luz" em Parque Municipal.

Dispõe o art^ 3- pue fica criada a verha de Gr#

25.000,00, a ser incluida em orçamento, para os estu

dos necessários.

Ê de grande alcance o que pleiteiam os vereadores
que subscrevem o projeto.

Nada há, do ponto de vista constitucional, que im
peça seja o mesmo aprovado.

Somos, pois, de parecer, seja o mesmo aprovado.

Sala das Comissões, 11 de outubro de 1951
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projeto 1)12 142. (aüMI33Aj'DB JUSTIÇA)

Bateu de .pleno aeOrao eoai o pareoel* ao no aro' eolega aa

Comi 3 s ao "de Justiça - vereador H^n o ok Moreira da pi^aga, cena o cíil

vista sâr o projeto de utilidade pública e constitucional.

Transformar a Iliia da Lua eai um. recanto apraaivel é ao

meu ydr uma necessiaaae, não so' aentro do ponto de vista urbanistico,

como também recreativo ̂ principalmente para os rü-eaes glo verão ̂ ^j^uanuo

estou certo, que a llna se converter^! era atração, puer para os morado

res da Cidade, oera. como aos visitantes,

30U pela aprovação ao projeto, julganao, entretanto, que

d verba do Gr,,§25,0dd,üo não serei suficiente para atender as obra-s de

que se reforce, aovendo,nesse caso, ser votada uma maior quantia, na

oase do orçamento dos serviços,

r,c4ila aa.s oomissics, dt; fcjutuíji^o ue i^^l.

MarcGlrino Lelprar,



mOJBTO DE lEI cr. 142

O projeto acima é oonstitiiioional e legal.

A  lei nr. 65 (organisação Mioioipai) ,â.eterinina que ao
Mirlcipio, em colaboração com o Estaa.o compete pEotejer as belezas

naturais e o patrimônio Mstorico.

A Ilba da inz , pelos seus encantos, naturais, constituiu
para os Oaclioeirenses uma necessidade social.

3.S. £5 de Outubro de 1951

Vereador da Bancada do P.T.B.

-

vU q(^
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FAHECER

Comissão de Assistência Sonial

So' temos louvores para esta inioiativa,apesar de suspeitos,pois
a mesma.Lê âe autoria do Partido a aue.oom muita honra,pertencemos,
Pottanto,somos favoráveis ao Projeto como se aoha redigido.

Sala das Comissões,22 de novembro de 1951

Dr.Elimario lAperial
Vereador do P.S.B,

/



ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

CÂMARA MUNICIPAL

PARECER

Projeto de ^ei 142'
(Comissão de Educação, Saúde e Assistência Social)

-0-0-0-0-0-0-0-0-0-0-0-0-

Sou pela aprovação do projeto lei n5 142 como está redigido,

visto tratar o mesmo de interesse social para a coletividade.

.Felicito os autores do projeto pela noPre iniciativa trans

formando em Parque Municipal o mais lindo e pitoresco ponto da' cidade,

a Ilha da Luz, '

Sala das Comissões, 6 de dezembro de 1951

^  ''^Aicyr da íáilva Cândido UDN
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EMETOA MODIEICATIVA AO ART; ^2 DO PROJETO N2 142

Redlja-se assim o art. 3- do projeto de le-i n2 142;

Art. 32 - "Para os estudos necessários, fica criada a verDa de

23.000,00 que será incluida no Orçamento para 1933'V

Sessões, 5 de juiilio de 1952Sala as

.Jhj///f^ /hn^.
^ <5— I,

/• crg^

cb^



Aprovado em discussão

eP J!^ ^
Sala das sessões,A-...{.A..JlA.k.iL.

( RU2R1CA CO PRJ.S;DH;s~íH ) IJ

',o n ̂-n A '

Sala ã(^ sessões,..^-!--
(süsniO Qo ̂ r;-E!o:.;-rrE) fj

Y]
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CM-172/52

1

Em, 6 de junho de 1952

Exmo. Sr.

líello 7ola Borelli

DDc Prefeito Municipal

H e s t a

íenh.0 o prazer de passar ás vossas mãos, para os de

vidos fins de sanção, o incluso projeto de lei nS 142, aprova

do em sessão ordinária Ôntem realizada.

Pe acôrdo com a Lei 65 de 50/12/947 (Organização Mu

nicipal) e de 10 (dez) dias o prazo para que o referido proje

to de lei sejíi por vds sancionado.

Aproveito o ensejo para apresentar-vos

Atenciosas Saudaçães

Elias Moyses
Presidente da Gamara



. ✓

PfiOJBgQ DE LBI m 142

Art. - Pica a Iltia da Iiuz transformada em Parque Municipal da Cida

de de Cacho.eiro de Itaífâmirim»

Art. 29 - A Prefeitura Municipal formará uma comissão idônea para estu

dar a transformação da Illia da Luz, a fim de ser feita a cons

trução de piscina, parque infantil, jardim zoologico, "bar,

rinque para danças, patinação e outros esportes.

Art. 3- - Para.os estudos necessários fica ciúada uma yerLa de - -
fil 25 000,00 (vinte e cinco mil cruzeiros) que será aberta em

crédito especial ou incluída no orçamento para o ano de 1953.

Art. 49 - Esta lei snti^ará em vigor na data de sua publicação, revoga

das as disposições em contrário.

Sala das Sessões, 5 de junbo de 195

Elias Moysés
Presidenta da Câmara
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